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LEI Nº 755/15, DE 11 DE JUNHO DE 2015.

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PME E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOAO REUS ROSSI, Prefeito de Treviso, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  É aprovado o Plano Municipal de EDUCAÇÃO - PME, com vigência por 10 (dez) anos, a contar da
publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da
Cons�tuição Federal.

Art. 2º  São diretrizes do PME:

I - erradicação do analfabe�smo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase nos valores morais e é�cos em que se
fundamenta a sociedade;

IV - melhoria da qualidade da educação;

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e é�cos em que se
fundamenta a sociedade;

VI - promoção do princípio da gestão democrá�ca da educação pública;

VII - promoção humanís�ca, cien�fica, cultural e tecnológica do Município;

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do
Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de
qualidade e equidade;

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e sustentabilidade
socioambiental.

Art. 3º  As metas previstas no anexo desta lei serão cumpridas no prazo de vigência deste PME, desde
que não haja prejuízo inferior definido para metas e estratégias específicas.

Art. 4º  As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência a Pesquisa Nacional por



Amostra de Domicílios - PNAD, o censo demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior
mais atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei.

Art. 5º  A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de monitoramento con�nuo e
de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes instâncias:

I - Secretaria de Educação Municipal;

II - Poder Legisla�vo do Município de Treviso;

III - Conselho Municipal de Educação - CME;

IV - Fórum Municipal de Educação.

§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respec�vos sí�os ins�tucionais da
internet;

II - analisar e propor polí�cas públicas para assegurar a implementação das estratégias e o
cumprimento das metas;

III - analisar e propor a revisão do percentual de inves�mento público em educação.

§ 2º A meta progressiva do inves�mento público em educação será avaliada na vigência do PME e
poderá ser ampliada por meio de lei para atender às necessidades financeiras do cumprimento das
demais metas.

§ 3º Será des�nada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos
vinculados nos termos do art. 212 da Cons�tuição Federal, além de outros recursos previstos em lei, a
parcela da par�cipação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e de gás
natural, na forma da lei 12.858/2013, com a finalidade de assegurar o cumprimento da meta prevista no
inciso VI do art. 214 da Cons�tuição Federal.

Art. 6º  O Município promoverá a realização de pelo menos 1 (uma) conferência municipal de educação
até o final do decênio, ar�culadas e coordenadas pelo Fórum Municipal de Educação, ins�tuído nesta Lei,
no âmbito da Secretaria da Educação.

§ 1º O Fórum Municipal de Educação, além da atribuição referida no caput:

I - acompanhará a execução do PME e o cumprimento de suas metas;

II - promoverá a ar�culação das conferências municipais de educação.

Art. 7º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime de colaboração,
visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias objeto deste Plano.

§ 1º Caberá aos gestores municipais a adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance
das metas previstas neste PME.

§ 2º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção de medidas adicionais em
âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados,
podendo ser complementadas por mecanismos municipais e locais de coordenação e colaboração
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recíproca.

§ 3º Haverá regime de colaboração específico para a implementação de modalidades de educação
escolar que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a u�lização de estratégias que levem
em conta as iden�dades e especificidades socioculturais e linguís�cas de cada comunidade envolvida,
assegurada a consulta prévia e informada a essa comunidade.

§ 4º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Municípios dar-se-á, inclusive, mediante a
adoção de arranjos de desenvolvimento da educação.

Art. 8º  O Município deverá atualizar leis específicas para o sistema de ensino, disciplinando a gestão
democrá�ca da educação pública nos respec�vos âmbitos de atuação, adequando, quando for o caso, a
legislação local já adotada com essa finalidade.

Art. 9º  O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do Município serão
formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias compa�veis com as
diretrizes, metas e estratégias deste PME e com os respec�vos planos de educação, a fim de viabilizar sua
plena execução.

Art. 10.  O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela União, em colaboração
com o Estado e o Município, cons�tuirá fonte de informação para a avaliação da qualidade da educação
básica e para a orientação das polí�cas públicas desse nível de ensino.

§ 1º O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, na vigência do plano:

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos (as) estudantes apurado em
exames nacionais de avaliação, com par�cipação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos (as) alunos
(as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada escola, e aos dados per�nentes apurados pelo
censo escolar da educação básica;

II - indicadores de avaliação ins�tucional, rela�vos a caracterís�cas como o perfil do alunado e do
corpo dos (as) profissionais da educação, as relações entre dimensão do corpo docente, do corpo técnico
e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos pedagógicos disponíveis e os processos da
gestão, entre outras relevantes.

§ 2º A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade, como o Índice de
Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, que agreguem os indicadores mencionados no inciso I do §
1º não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em separado, de cada um deles.

§ 3º Os indicadores mencionados no § 1º serão es�mados por etapa, estabelecimento de ensino,
rede escolar, unidade da Federação e em nível agregado nacional, sendo amplamente divulgados,
ressalvada a publicação de resultados individuais e indicadores por turma, que fica admi�da
exclusivamente para a comunidade do respec�vo estabelecimento e para o órgão gestor da respec�va
rede.

§ 4º Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indicadores referidos no § 1º

§ 5º A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exames, referida no inciso I do § 1º, poderá
ser diretamente realizada pela União ou, mediante acordo de cooperação, pelo Estado, nos respec�vos
sistemas de ensino e do Município, caso mantenham sistemas próprios de avaliação do rendimento
escolar, assegurada a compa�bilidade metodológica entre esses sistemas e o nacional, especialmente no
que se refere às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.



Art. 11.  Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PME, o Poder Execu�vo
encaminhará à Câmara de Vereadores, sem prejuízo das prerroga�vas deste Poder, o projeto de lei
referente ao Plano Municipal de Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnós�co,
diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio.

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13.  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO

Em, 11 de junho de 2015.

JOAO REUS ROSSI
Prefeito.

Publicada no mural público e registrada na Secretaria de Administração e Finanças, em 11 de junho de
2015.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I

PME - META 1 EDUCAÇÃO INFANTIL Universalizar, até 2016, o atendimento a educação infan�l
na pré-escola para as crianças de 04 (quatro) a 05 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de
educação infan�l em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das

crianças de até 03 (três) anos em período integral até o final da vigência deste Plano.

ESTRATÉGIAS

1. Definir, em regime de colaboração entre a União, o Estado e o Município, metas de expansão das
respec�vas redes públicas de educação infan�l segundo padrão nacional de qualidade, considerando

as peculiaridades locais.

1.2 Garan�r que, ao final da vigência deste Plano, seja inferior a 10% (dez por cento) a diferença entre
as taxas de frequência à educação infan�l das crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto de renda
familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixa.

1.3 Realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da demanda por creche para a
população de até 3 (três) anos de idade, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da
demanda, construindo e ampliando espaços �sicos de acordo com a necessidade do município.

1.4 Estabelecer, no primeiro ano de vigência do Plano, normas, procedimentos e prazos para definição
de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches.

1.5 Manter e ampliar, em regime de colaboração, programa de construção e reestruturação de escolas,
bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede �sica de escolas
públicas estaduais, municipais e par�culares de educação infan�l, respeitando, inclusive, as normas de
acessibilidade.



1.5.1 Promover formação do professor �tular para o atendimento de crianças com necessidades
especiais.

1.6 Implantar, até o segundo ano de vigência do Plano, avaliação da educação infan�l ar�culada entre
os setores da educação, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais de
qualidade, a fim de aferir a infraestrutura �sica, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os
recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes.

1.7 Ampliar a oferta de matrículas gratuitas em creches, com a expansão da oferta na rede pública
municipal, respeitando a lei de sistemas do município (Lei nº 513/09 - 10 de junho de 2009), até 2016.

1.8 Es�mular a ar�culação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de formação para
profissionais da educação, de modo a garan�r a elaboração de currículos e propostas pedagógicas que
incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino e aprendizagem e às teorias
educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 6 (seis) anos. 1.8.1 Buscar parcerias junto às
universidades da região, realizando cursos de pós-graduação que promovam a inovação da prá�ca
pedagógica do educador da Educação Infan�l.

1.9 Priorizar o acesso à educação infan�l e fomentar a oferta do atendimento educacional
especializado complementar e suplementar aos estudantes com deficiência, transtornos do espectro
do au�smo, transtorno do déficit de atenção com hipera�vidade e altas habilidades/superdotação,
assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa
etapa da educação básica.

1.9.1 Prosseguir com a formação con�nuada dos educadores e demais profissionais que trabalham com
a Educação Infan�l em período diurno.

1.10 Implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, por meio da
ar�culação das áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral
das crianças de até 3 (três) anos de idade.

1.11 Preservar as especificidades da educação infan�l na organização das redes escolares, garan�ndo o
atendimento da criança de 0 (zero) a 6 (seis) anos em período integral em estabelecimentos que
atendam a parâmetros nacionais de qualidade e a ar�culação com a etapa escolar seguinte, de forma
grada�va com atendimento de 100% das crianças até o final da vigência do plano.

1.11.1 Criar meios legais, que determinem a obrigatoriedade do zoneamento da matrícula da criança
da educação infan�l.

1.12 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças na
educação infan�l, em especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, em
colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância.

1.13 Promover a busca a�va de crianças em idade correspondente à educação infan�l, em parceria
com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção
da família em relação às crianças de até 3 (três) anos de idade.

1.14 Os Municípios, com a colaboração da União e do Estado, realizarão e publicarão, a cada ano,
levantamento da demanda manifesta por educação infan�l em creches e pré-escolas, como forma de
planejar e verificar o atendimento.

1.15 Garan�r o acesso à educação infan�l em tempo integral, para todas as crianças de 0 (zero) a 6
(seis) anos, proporcionando um atendimento de qualidade conforme estabelecido nas Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação Infan�l com atendimento integral ampliado grada�vamente até
que se a�nja o total de 100% de atendimento, no final da vigência deste plano.

1.16 Implementar espaços lúdicos de intera�vidade considerando a diversidade étnica, de gênero e
sociocultural brinquedoteca, ludoteca, biblioteca e parque infan�l, definido no Projeto Poli�co
Pedagógico de cada Unidade Escolar.
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1.17 Criar Diretrizes Curriculares do município para prever critérios para a formação de turmas na
educação infan�l, conforme a Lei de Sistemas.

1.18 Avaliar, assegurando até o 5º (quinto) ano de vigência desse Plano, o disposi�vo da Lei
Complementar nº 170/1998, que trata do número de estudantes por turma, de acordo com a lei de
sistemas do município.

1.19 Enriquecer ao longo do prazo de vigência deste plano, o currículo de a�vidades da criança da
Educação Infan�l que frequenta o período integral, com oficinas de música, recreação, dança, arte e
Língua Inglesa.

PME - META 2 ENSINO FUNDAMENTAL

Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze)
anos de idade e garan�r que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos estudantes concluam
essa etapa na idade recomendada, até o úl�mo ano de vigência deste Plano. (PEE)

ESTRATÉGIAS

2.1 Pactuar entre a União, o Estado e o Município, no âmbito da instância permanente de que trata $
5º do art. 7º da Lei nº 13.005/2014, a implantação dos direitos e aprendizagem e desenvolvimento

que configurarão a base nacional comum curricular do ensino fundamental.

2.2 Ampliar e manter mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos (as) do
ensino fundamental, com o apoio de uma equipe mul�disciplinar.

2.3 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso da permanência e do aproveitamento
escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda bem como das situações de
discriminação preconceitos e violência na escola, visando ao estabelecimento condições adequadas
para o sucesso escolar dos estudantes, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de
assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude.

2.4 Promover a busca a�va de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos
de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude.

2.4.1 Buscar parcerias com a comunidade e demais órgãos competentes para diminuir a evasão e a
infrequência escolar. 2.4.2 Fortalecer a colaboração entre en�dades públicas, polícia e assistência social
para diminuição da violência nas escolas.

2.5 Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira ar�culada, a organização do
tempo e das a�vidades didá�cas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando as
especificidades da educação especial, das escolas do campo conforme a demanda do município.

2.6 Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do trabalho pedagógico
incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a realidade local, a iden�dade cultural e as
condições climá�cas da região.

2.7 Promover a relação das escolas com ins�tuições e movimentos culturais, a fim de garan�r a oferta
regular de a�vidades culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos espaços
escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural.

2.8 Incen�var a par�cipação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das a�vidades escolares
dos filhos por meio de estreitamento das relações entre as escolas e as famílias.
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2.9 Desenvolver formas alterna�vas de oferta do ensino fundamental garan�da à qualidade para
atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a a�vidades de caráter i�nerante.

2.10 Oferecer a�vidades extracurriculares de incen�vo aos (ás) estudantes e de es�mulo a habilidades,
inclusive mediante certames e concursos de âmbito municipal, regional, estadual e nacional.

2.11 Promover a�vidades de desenvolvimento e es�mulo a habilidades espor�vas nas escolas,
interligadas a um plano de disseminação do desporto educacional e de desenvolvimento espor�vo
nacional, garan�ndo espaço �sico adequado a realização dessas a�vidades, construindo quadras
poliespor�vas com parceria do governo Federal e Estadual.

2.12 Efe�var, com as áreas de saúde, ação social e cidadania, rede de apoio ao sistema municipal de
ensino para atender o público da educação especial.

2.13 Garan�r o acesso e permanência dos estudantes na educação pública, viabilizando transporte
escolar acessível com segurança, material escolar, laboratórios didá�cos e biblioteca informa�zada com
acervo atualizado, visando à inclusão das diferentes etnias.

2.14 Buscar parcerias junto a União e o Estado para ampliar a frota do transporte escolar do município,
até o quinto ano de vigência do Plano.

2.15 Garan�r a oferta da alimentação escolar, com segurança alimentar e nutricional,
preferencialmente com produtos da região, criando programas de incen�vo à agricultura familiar.

2.16 Fomentar as tecnologias educacionais inovadoras das prá�cas pedagógicas que assegurem a
alfabe�zação, a par�r de realidades linguís�cas diferenciadas em comunidades bilíngues ou
mul�língues, favorecendo a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos estudantes, segundo as
diversas abordagens metodológicas;

2.17 Assegurar a renovação, manutenção e criação das bibliotecas com acervos bibliográficos, bem
como profissionais especializados, como condição para a melhoria do processo ensino/aprendizagem.

2.17.1 Criar e rea�var as salas de informá�ca nas unidades escolares, disponibilizando profissional
habilitado.

2.18 Estabelecer programas educacionais que, efe�vamente, promovam a correção das distorções
idade/série com qualidade, promovendo ao educando condições de inserção e acompanhamento nas
séries posteriores.

2.19 Definir e garan�r padrões de qualidade, em regime de colaboração com os sistemas de ensino,
dando a igualdade de condições para acesso e permanência no ensino fundamental, assegurando aos
estudantes o acompanhamento de todo o processo de aprendizagem.

2.20 Garan�r a inclusão de pessoas com deficiência nas ins�tuições escolares do ensino regular, com
adaptação dos meios �sicos e capacitação dos recursos humanos, assegurando o desenvolvimento de
seu potencial cogni�vo, emocional e social.

2.20.1 Incluir no Currículo escolar até o quinto ano de vigência do Plano a disciplina de música e Língua
Estrangeira - Inglês.

2.21 Incluir na legislação do Sistema Municipal de Ensino critérios para a formação de turmas do ensino
fundamental I - Anos iniciais.

PME - META 3 ENSINO MÉDIO

Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete)
anos de idade e elevar, até o final do período de vigência deste Plano, a taxa líquida de matrículas no
ensino médio para 90% (noventa por cento). (PEE)



ESTRATÉGIAS

3.1 Ins�tucionalizar polí�ca e programa municipal para o Ensino Médio, ar�culado aos programas
nacionais e estaduais, com garan�a de recursos financeiros, para incen�var prá�cas pedagógicas com
abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação teoria e prá�ca, por meio de currículos
escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e ele�vos
ar�culados em dimensões como ciência, trabalho, linguagens, cultura e esporte, garan�ndo-se a
aquisição de equipamentos de laboratórios, a produção de material didá�co específico, a formação
con�nuada em serviço de professores e a ar�culação com ins�tuições acadêmicas, espor�vas e
culturais.

3.1.1 Promover a qualificação permanente dos profissionais da educação em áreas específicas, bem
como na área de gestão de pessoas, para que o gestor seja capacitado em mediar conflitos e influenciar
na mo�vação pessoal.

3.2 Pactuar, entre União, Estado e Município, no âmbito da instância permanente de negociação e
cooperação, de que trata o § 5º do Art. 7º, da Lei nº 13.005/2014, a implantação dos direitos e
obje�vos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do
ensino médio.

3.2.1 Oferecer recursos tecnológicos que visem facilitar o acesso dos alunos a diferentes meios de
comunicação.

3.3 Promover a relação das escolas com ins�tuições e movimentos culturais, a fim de garan�r a oferta
regular de a�vidades culturais para a livre fruição dos estudantes dentro e fora dos espaços escolares,
assegurando ainda que as escolas se tornem pólos de criação e difusão cultural e prá�ca despor�va,
integrada ao currículo escolar.

3.4 Contribuir com a universalização do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), fundamentado em
matriz de referência do conteúdo curricular do ensino médio e em técnicas esta�s�cas e psicométricas
que permitam comparabilidade de resultados, ar�culando-o com o Sistema de Avaliação da Educação
Básica (SAEB), e promover sua u�lização como instrumento de avaliação sistêmica, para subsidiar
polí�cas públicas para a educação básica, de avaliação cer�ficadora, possibilitando aferição de
conhecimentos e habilidades adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como
critério de acesso à educação superior.

3.5 Fomentar a expansão das matrículas no ensino médio integrado à educação profissional,
observando-se as par�cularidades das populações locais e das pessoas público da educação especial.

3.6 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do
aproveitamento escolar dos jovens beneficiários de programas de transferência de renda, quanto à
frequência e o aproveitamento escolar, bem como dos sujeitos em situações de discriminação,
preconceito e violência, prá�cas irregulares de exploração do trabalho, consumo de drogas, gravidez
precoce, buscando a colaboração com as famílias, e com as en�dades municipais competentes.

3.7 Promover a busca a�va da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, de forma
intersetorial com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude.

3.8 Fomentar programas de educação e de cultura para a população urbana e do campo, de jovens, na
faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, visando à qualificação social e
profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar.

3.9 Redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem como a distribuição
territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a demanda, de acordo com as
necessidades específicas dos estudantes.

3.10 Desenvolver formas alterna�vas de oferta do ensino médio, garan�ndo a qualidade, para atender
aos filhos de profissionais que se dedicam a a�vidades de caráter i�nerante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm#:~:text=Aprova%20o%20Plano%20Nacional%20de,Art.


3.11 Implementar polí�cas de prevenção à evasão mo�vada por preconceito ou por quaisquer formas
de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas à exclusão. 3.11.1 Criar um canal
de diálogo entre escola e família, para diminuir a possibilidade de evasão escolar mo�vada por
discriminação ou deficiência de aprendizagem.

3.12 Es�mular a par�cipação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas e cien�ficas, criando
cursos profissionalizantes no município, buscando parcerias junto ao Estado e Epagri na área da
agricultura.

3.13 Promover e acompanhar a celebração de convênios entre empresas e escolas de educação básica,
profissional e tecnológica para oportunizar estágio, possibilitando o acesso ao mundo do trabalho.

3.14 Avaliar, até o 5º (quinto) ano de vigência desse Plano, o disposi�vo da Lei Complementar nº
170/1998, que trata do número de estudantes por turma.

PME - META 4 EDUCAÇÃO ESPECIAL

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos de idade com deficiência,
transtorno do espectro au�sta, transtorno de déficit de atenção e hipera�vidade / impulsividade e altas
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado,
preferencialmente na rede regular de ensino, com a garan�a de sistema educacional inclusivo, de salas
de recursos mul�funcionais e serviços especializados, públicos ou conveniados, nos termos do Art. 208,
inciso III, da Cons�tuição Federal, do Art. 163 da Cons�tuição Estadual e do Art. 24 da Convenção sobre
os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada por meio do Decreto Legisla�vo nº 186/2008, com
status de emenda cons�tucional, e promulgada pelo Decreto nº 6.949/2009, e nos termos do Art. 8º do
Decreto nº 7.611/2011, que dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional
especializado e dá outras providências, até o ul�mo dia de vigência desse Plano.

ESTRATÉGIAS

4.1 Garan�r a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob alegação de
deficiência e promovida à ar�culação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional
especializado.

4.2 Contribuir na contabilização, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), as matrículas dos
estudantes da educação regular da rede pública que recebam atendimento educacional especializado
complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular,
e as matrículas efe�vadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida
em ins�tuições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucra�vos, conveniadas com o
Poder Público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei nº 11.494/2007. 4.2.1
Fortalecer o Atendimento Educacional Especializado, incen�vando e melhorando o atendimento do
SAEDE nas APAEs, oferecendo maior quan�dade de profissionais da área técnica, pedagógica e
fornecimento de material e mobiliário adequado. 4.2.2 Disponibilizar materiais e recursos do AEE
(Atendimento de Educação Especial), também para as APAEs.

4.3 Promover, no prazo de vigência deste Plano, a universalização do atendimento escolar à demanda
manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade com deficiência, transtorno do
espectro au�sta, transtorno de déficit de atenção e hipera�vidade/impulsividade e altas habilidades ou
superdotação, observado o que dispõe a Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional.

https://leisestaduais.com.br/lei/constituicao-estadual-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/t/treviso/decreto/2009/694/6949/decreto-n-6949-2009-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a/sc/t/treviso/decreto/2011/761/7611/decreto-n-7611-2011-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11494.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2011.494%2C%20DE%2020%20DE%20JUNHO%20DE%202007.&text=Regulamenta%20o%20Fundo%20de%20Manuten%C3%A7%C3%A3o,de%20que%20trata%20o%20art.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm


4.4 Implantar, implementar, manter, em colaboração com a União, ao longo deste Plano, salas de
recursos mul�funcionais e fomentar a formação con�nuada de professores para o ensino regular e para
o atendimento educacional especializado nas escolas regulares e nas ins�tuições especializadas
públicas e conveniadas.

4.5 Garan�r atendimento educacional especializado em salas de recursos mul�funcionais,
preferencialmente em escolas da rede regular de ensino ou em ins�tuições especializadas, públicas ou
conveniadas, nas formas complementar ou suplementar, a todos os estudantes com deficiência,
transtorno do espectro au�sta, transtorno de déficit de atenção e hipera�vidade / impulsividade e altas
habilidades ou superdotação, matriculados em escolas de educação básica, conforme necessidade
iden�ficada por meio de avaliação, ouvidos a família e o estudante.

4.6 Es�mular a criação de centros mul�disciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, ar�culados com
ins�tuições acadêmicas, conveniados com a Fundação Catarinense de Educação Especial (FCEE) e
integrados por profissionais das áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o
trabalho dos professores da educação básica com estudantes com deficiência, transtorno do espectro
au�sta, transtorno de déficit de atenção e hipera�vidade / impulsividade e altas habilidades ou
superdotação.

4.7 Manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas ins�tuições
públicas, para garan�r o acesso e a permanência dos estudantes com deficiência, transtorno do
espectro au�sta, transtorno de déficit de atenção e hipera�vidade / impulsividade e altas habilidades
ou superdotação, por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível, da
disponibilização de material didá�co próprio e de recursos de tecnologia assis�va, da alimentação
escolar adequada a necessidade do estudante, garan�ndo a segurança alimentar e nutricional,
assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a
iden�ficação dos estudantes com altas habilidades ou superdotação.

4.8 Garan�r a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais (Libras) como primeira língua
e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos estudantes surdos e com
deficiência audi�va de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas inclusivas, nos termos do Art. 22 do
Decreto nº 5.626/2005, e dos Arts. 24 e 30, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille para cegos e surdos cegos.

4.9 Garan�r a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob alegação de
deficiência e promovida à ar�culação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional
especializado.

4.10 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento
educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos estudantes
com deficiência, transtorno do espectro au�sta, transtorno de déficit de atenção e hipera�vidade /
impulsividade e altas habilidades ou superdotação beneficiários de programas de transferência de
renda, juntamente com o combate às situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas
ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as
famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à
juventude.

4.11 Fomentar, em colaboração com as ins�tuições de ensino superior, pesquisas voltadas para o
desenvolvimento de metodologias, materiais didá�cos, equipamentos e recursos de tecnologia
assis�va, com vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de
acessibilidade dos estudantes com deficiência, transtorno do espectro au�sta, transtorno de déficit de
atenção e hipera�vidade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/t/treviso/decreto/2005/562/5626/decreto-n-5626-2005-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema


4.12 Promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a formulação de
polí�cas públicas intersetoriais que atendam as especificidades educacionais de estudantes com
deficiência, transtorno do espectro au�sta, transtorno de déficit de atenção e
hipera�vidade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação que requeiram medidas de
atendimento especializado.

4.13 Promover a ar�culação intersetorial entre órgãos e polí�cas públicas de saúde, assistência social e
direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de desenvolver modelos de atendimento
voltados à con�nuidade do atendimento escolar na educação de jovens e adultos das pessoas com
deficiência, transtorno do espectro au�sta, transtorno de déficit de atenção e
hipera�vidade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação com idade superior à faixa etária de
escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida.

4.14 Apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação, da saúde e da assistência social para
atender à demanda do processo de escolarização dos estudantes com deficiência, transtorno do
espectro au�sta, transtorno de déficit de atenção e hipera�vidade/impulsividade e altas habilidades ou
superdotação, garan�ndo a oferta de professores do atendimento educacional especializado, segundo
professor de turma, cuidadores, professores de áreas específicas, tradutores e intérpretes de Libras,
guias-intérpretes para surdocegos, professores de Libras e professores bilíngues.

4.15 Apoiar a inicia�va da Secretaria de Estado da Educação e da Fundação Catarinense de Educação
Especial, junto aos órgãos de pesquisa demográfica e esta�s�ca competentes, a obtenção de
informação detalhada sobre o perfil das pessoas com deficiência, transtorno do espectro au�sta,
transtorno de déficit de atenção e hipera�vidade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação de
0 (zero) a 17 (dezessete) anos. 4.16 Garan�r a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos
de formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto
no caput do Art. 207 da Cons�tuição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e
dos processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de estudantes com
deficiência, transtorno do espectro au�sta, do déficit de atenção por hipera�vidade/impulsividade e
altas habilidades/superdotação.

4.17 Definir, no segundo ano de vigência deste Plano, indicadores de qualidade e polí�ca de avaliação e
supervisão para o funcionamento de ins�tuições públicas e privadas que prestam atendimento
educacional a estudantes com deficiência, transtorno do espectro au�sta, transtorno de déficit de
atenção e hipera�vidade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação.

4.18 Promover parcerias com ins�tuições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins
lucra�vos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições de apoio ao atendimento
escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino.

4.19 Promover parcerias com ins�tuições especializadas, conveniadas com o poder público, visando à
ampliação da oferta de formação con�nuada e a produção de material didá�co acessível, assim como
os serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, par�cipação e aprendizagem dos estudantes
com deficiência, transtorno do espectro au�sta, transtorno de déficit de atenção e
hipera�vidade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de
ensino.

4.20 Garan�r que as escolas de educação básica promovam espaços para par�cipação das famílias na
elaboração do projeto polí�co pedagógico na perspec�va da educação inclusiva.

4.21 Desenvolver e consolidar polí�cas de produção e disseminação de materiais pedagógicos
adaptados à educação inclusiva para as bibliotecas da educação básica.

4.22 Ampliar a oferta do atendimento educacional especializado complementar e suplementar à
escolarização de estudantes da educação especial, matriculados na rede pública de ensino, a oferta da
educação bilíngue libras/língua portuguesa em contextos educacionais inclusivos e garan�a da
acessibilidade arquitetônica, nas comunicações, informações, nos materiais didá�cos e nos transportes.



4.23 Disponibilizar recursos de tecnologia assis�va, serviços de acessibilidade e formação con�nuada
de professores, para o atendimento educacional especializado complementar nas escolas.

PME - META 5 ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO

Alfabe�zar todas as crianças aos 6 (seis) anos de idade ou, até no máximo, aos 8 (oito) anos de idade
no ensino fundamental. (PEE)

ESTRATÉGIAS

5.1 Estruturar os processos pedagógicos a fim de garan�r a alfabe�zação plena a todas as crianças até o
final do terceiro ano do ensino fundamental. 5.1.1 Aumentar na vigência deste plano o número de
especialistas, bem como de professores habilitados para a coordenação pedagógica, colaborando na
alfabe�zação das crianças com dificuldades e/ou necessidades educa�vas especiais, dando suporte aos
professores e as escolas.

5.2 Criar polí�ca de alfabe�zação que priorize a permanência dos professores alfabe�zadores para os
três primeiros anos do ensino fundamental. 5.2.1 Responsabilizar o professor dos Anos Iniciais do
Ensino Fundamental a par�cipar do PNAIC - PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
para que contribua com a polí�ca de alfabe�zação da infância nos 3 (três) primeiros anos do Ensino
Fundamental.

5.3 Ins�tuir instrumentos de avaliação sistêmica, periódica e específica, para aferir a alfabe�zação das
crianças, bem como es�mular os sistemas de ensino e as escolas a criar os respec�vos instrumentos de
avaliação e monitoramento.

5.4 Selecionar, cer�ficar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabe�zação de crianças,
assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento dos
resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, devendo ser disponibilizadas,
preferencialmente, como recursos educacionais abertos.

5.5 Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de prá�cas pedagógicas inovadoras
que assegurem a alfabe�zação e favoreçam a melhoria do fluxo escolar dos (as) alunos(as),
consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efe�vidade.

5.6 Promover e es�mular a formação inicial e con�nuada de professores para a alfabe�zação de
crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e prá�cas pedagógicas inovadoras,
es�mulando a ar�culação entre programas de pós-graduação stricto sensu e ações de formação
con�nuada de professores.

5.7 Apoiar a alfabe�zação das pessoas com deficiência, considerando as suas especialidades, inclusive a
alfabe�zação bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento de terminalidade temporal.

5.7.1 Garan�r, de acordo com a legislação, um profissional habilitado em libras e braile para o aluno
que necessite e para que oriente e auxilie o professor regente.

5.8 Promover, em consonância com as Diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de
leitores e a capacitação de professores, bibliotecários e agentes da comunidade para atuarem como
mediadores da leitura.

5.9 Implantar, até o segundo ano de vigência do Plano, programas de incen�vo à leitura. 5.9.1 Melhorar
e equipar todas as bibliotecas, modernizando os programas de incen�vo à leitura.

PME - META 6 EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL

Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas,
de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica.
(PNE)

ESTRATÉGIAS



6.1 Promover, com o apoio da União e Estado, a oferta de educação básica pública em tempo integral,
por meio de a�vidades de acompanhamento pedagógico e mul�disciplinares, inclusive culturais e
espor�vas, de forma que o tempo de permanência dos estudantes na escola, ou sob sua
responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano le�vo, com a
ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escola.

6.2 Ins�tuir, em regime de colaboração com a União e o Estado, programa de construção e/ou
adequação de escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em
tempo integral, para todas as crianças do município. 6.2.1 - Implantar, de acordo com a demanda do
município, programas de construção de creches com padrão arquitetônico e mobiliário adequado, para
o atendimento da criança de zero a seis anos, com recursos provenientes da União, do Estado, do
Município e de outras parcerias. 6.2.2 - Sinalizar as ruas onde estão localizadas os C.E.Is e escolas do
município, com placas de iden�ficação, lombadas e faixas de pedestres, garan�ndo a segurança das
crianças e de toda comunidade escolar. 6.2.3 - Garan�r transporte escolar seguro da criança de zero a
seis anos, disponibilizando bebês conforto, cadeirinhas, cintos de segurança e monitores para
acompanhar as crianças.

6.2.4 Garan�r transporte escolar para os professores que atuam no município.

6.3 Aderir, em regime de colaboração, ao programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas
públicas, por meio da instalação de quadras poliespor�vas, laboratórios, inclusive de informá�ca,
espaços para a�vidades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios cobertos, depósitos
adequados para armazenar gêneros alimen�cios, banheiros e outros equipamentos, bem como da
produção de material didá�co e da formação de recursos humanos para a educação em tempo integral.
6.3.1 - Ampliar e fazer a manutenção dos espaços recrea�vos, parques infan�s, brinquedotecas,
bibliotecas, auditórios, solários, espaços espor�vos das escolas e C.E.Is da Rede Municipal de Ensino.

6.4 Fomentar a ar�culação da escola com os diferentes espaços educa�vos, culturais e espor�vos e
com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros,
cinemas, planetários e zoológicos.

6.5 Es�mular a oferta de a�vidades para a ampliação da jornada escolar dos estudantes matriculados
nas escolas de educação básica da rede pública, por parte das en�dades privadas de serviço social
vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e em ar�culação com a rede pública de ensino e
extensão de cursos profissionalizantes.

6.6 Garan�r a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete)
anos idade, assegurando atendimento educacional especializado complementar e suplementar
ofertado em salas de recursos mul�funcionais da própria escola ou em ins�tuições especializadas.
Construção de salas mul�funcionais e formação con�nuada para docentes de crianças especiais.

6.7 Adotar medidas para o�mizar o tempo de permanência dos estudantes na escola, direcionando a
expansão da jornada para o efe�vo trabalho escolar, combinado com a�vidades recrea�vas, espor�vas,
culturais e ações de educação nutricional.

6.8 Assegurar alimentação escolar que contemple a necessidade nutricional diária dos estudantes que
permanecem na escola em tempo integral, conforme legislação específica.

PME - META 7 APRENDIZADO ADEQUADO NA IDADE CERTA

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo
escolar e da aprendizagem, de modo a a�ngir as seguintes médias municipais no IDEB: IDEB 2015 2017
2019 2021 Anos iniciais do ensino fundamental 5,7 5,9 6,2 6,4 Anos finais do ensino fundamental 4,9
5,2 5,4 5,7

ESTRATÉGIAS



7.1 Estabelecer e implantar, mediante pactuação Inter federa�va, diretrizes pedagógicas para a
educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e obje�vos de aprendizagem e
desenvolvimento dos estudantes para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitando-se a
diversidade estadual, regional e local.

7.2 Assegurar que: a) no quinto ano de vigência deste Plano, pelo menos, 70% (setenta por cento) dos
estudantes do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de
aprendizado em relação aos direitos e obje�vos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de
estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; b) no úl�mo ano de vigência deste
Plano, todos os estudantes do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível
suficiente de aprendizado em relação aos direitos e obje�vos de aprendizagem e desenvolvimento de
seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável.

7.3 Ins�tuir, em colaboração entre a União, o Estado e o Município, um conjunto municipal de
indicadores de avaliação ins�tucional com base no perfil do estudante e dos profissionais da educação,
nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas caracterís�cas
da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades de
ensino.

7.4 Induzir processo con�nuo de autoavaliação das escolas de educação básica, por meio da
cons�tuição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas,
destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria con�nua da qualidade
educacional, a formação con�nuada dos profissionais da educação e o aprimoramento da gestão
democrá�ca.

7.5 Formalizar e executar os planos de ações ar�culadas dando cumprimento às metas de qualidade
estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à
melhoria da gestão educacional, à formação de professores e profissionais de serviços e apoio
escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da
infraestrutura �sica da rede escolar, buscando recursos junto a União, Estado e município para a
construção de uma quadra coberta e subs�tuição da rede elétrica na EEB Udo Deeke.

7.6 Monitorar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas intermediárias, nos
termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes, priorizando UEs com IDEB abaixo
da média nacional.

7.7 Analisar, juntamente com o corpo docente, os resultados das avaliações nacionais, buscando
melhorar a prá�ca pedagógica.

7.8 Colaborar no desenvolvimento de indicadores específicos de avaliação da qualidade de educação
especial, bem como da qualidade de educação bilíngue para surdos.

7.9) Seguir orientação do governo federal nas polí�cas das redes e sistemas de ensino, de forma a
buscar a�ngir as metas do IDEB, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a
média nacional, garan�ndo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o úl�mo ano de
vigência deste Plano as diferenças entre as médias dos índices do Município.

7.10) acompanhar e divulgar os resultados pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de
avaliação da educação básica e do IDEB, rela�vos às escolas de educação básica assegurando a
contextualização desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível
socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público às informações
técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação.

7.11 Contribuir para a melhoria do desempenho dos estudantes da educação básica nas avaliações da
aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA.



7.12) incen�var o desenvolvimento, selecionar, cer�ficar e divulgar tecnologias educacionais para a
educação infan�l, o ensino fundamental e o ensino médio e incen�var prá�cas pedagógicas inovadoras
que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e
propostas pedagógicas, com preferência para so�wares livres e recursos educacionais abertos, bem
como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas;

7.13 Garan�r transporte gratuito, de qualidade, por meio de convênio entre as Secretarias Municipais
de Educação e Secretaria de Estado da Educação com acessibilidade para todos os estudantes e
profissionais da educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante
renovação e financiamento compar�lhado, com par�cipação da União proporcional às necessidades
dos entes federados, visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a par�r de
cada situação local.

7.14 Apoiar o desenvolvimento de pesquisas de modelos alterna�vos de atendimento escolar para a
população do campo que considerem tanto as especificidades locais quanto as boas prá�cas nacionais
e internacionais de acordo com a demanda do município.

7.15 Universalizar, em colaboração com a União, Estado e Município até o quinto ano de vigência deste
Plano, o acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o
final da década, a relação computador/estudante nas escolas da rede pública de educação básica,
promovendo a u�lização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação.

7.16 Apoiar, técnica e financeiramente, a gestão escolar mediante transferência direta de recursos
financeiros à escola, pela União, pelo Estado e pelo Município, garan�ndo a par�cipação da
comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da
transparência e ao efe�vo desenvolvimento da gestão democrá�ca.

7.17 Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais, em regime de colaboração entre União,
Estado e Município, para a u�lização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da
educação básica, criando, inclusive, mecanismos para implementação das condições necessárias para a
universalização das bibliotecas, nas ins�tuições educacionais, com acesso as redes digitais de
computadores, inclusive a internet.

7.18 Ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao estudante, em todas as etapas da
educação básica, por meio de programas suplementares de material didá�co-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde.

7.19 Assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso à energia elétrica, com rede
adequada à demanda de equipamentos, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e
manejo dos resíduos sólidos, garan�r o acesso dos estudantes a espaços para a prá�ca espor�va, com a
construção de quadras poliespor�vas cobertas, a bens culturais e ar�s�cos e a equipamentos e garan�r
a acessibilidade às pessoas com deficiência.

7.20 Aderir e par�cipar, em regime de Colaboração, de programa nacional de reestruturação e
aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando à equalização regional das oportunidades
educacionais.

7.21 Aderir, colaborar e par�cipar em regime de colaboração com a União, o Estado e o Município, na
elaboração dos parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, a serem u�lizados
como referência para infraestrutura das escolas e para recursos pedagógicos, entre outros insumos
relevantes, e como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino.

7.22 Informa�zar a gestão das escolas públicas e das secretarias de educação, bem como manter
programa de formação con�nuada para o pessoal técnico.

7.23 Garan�r polí�cas de prevenção à violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento de ações
des�nadas à capacitação de educadores para detecção dos sinais e de suas causas, como a violência
domés�ca e sexual, favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a construção da
cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade.



7.24 Implementar polí�cas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e jovens que se
encontram em regime de liberdade assis�da e em situação de rua, assegurando os princípios da Lei nº
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

7.25 Garan�r nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira e
indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008,
assegurando-se a implementação das respec�vas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações
colabora�vas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes
pedagógicas e a sociedade civil.

7.26 Consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, respeitando a ar�culação
entre os ambientes escolares e comunitários e garan�ndo: o desenvolvimento sustentável e a
preservação da iden�dade cultural; a par�cipação da comunidade na definição do modelo de
organização pedagógica e de gestão das ins�tuições, consideradas as prá�cas socioculturais, e as
formas par�culares de organização do tempo, a reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta
de programa para a formação inicial e con�nuada de profissionais da educação e o atendimento em
educação especial.

7.27 Desenvolver currículos e propostas pedagógicas nas escolas do campo, incluindo os conteúdos
culturais correspondentes às respec�vas comunidades e considerando o fortalecimento das prá�cas
socioculturais, produzindo e disponibilizando materiais didá�cos específicos, inclusive para os
estudantes com deficiência.

7.28 Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, com o propósito de que a educação seja
assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das
polí�cas públicas educacionais.

7.29 Promover a ar�culação dos programas da área da educação, de âmbito local e nacional, com os de
outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, possibilitando a
criação de rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade educacional.

7.30 Universalizar, mediante ar�culação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde e da
educação, o atendimento aos estudantes da rede escolar pública de educação básica por meio de
ações de prevenção, promoção e atenção à saúde.

7.31 Estabelecer ações efe�vas especificamente voltadas para a promoção, prevenção (vacinação
contra a gripe H1N1, Hepa�te), atenção e atendimento à saúde e à integridade �sica, mental e
emocional dos profissionais da educação, como condição para a melhoria da qualidade educacional.

7.31.1 Promover um estudo de demanda e debates entre os profissionais da educação e órgãos
competentes, possibilitando que os mesmos sejam beneficiados por programas de assistência à saúde
�sica, mental e emocional em parceria com o governo municipal.

7.32 Criar, com a colaboração técnica e financeira da União, em ar�culação com o sistema nacional de
avaliação, o sistema municipal de avaliação da educação básica, com par�cipação, por adesão, das
redes municipais de ensino, para orientar as polí�cas públicas e as prá�cas pedagógicas, com o
fornecimento das informações às escolas e à sociedade.

7.33 Promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional do Livro e da
Leitura, a formação de leitores e a capacitação de professores e bibliotecários, de acordo com a
especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem.

7.34 Ins�tuir, em regime de colaboração entre os entes federados, polí�ca de preservação da memória
municipal.

7.35 Promover a regulação e supervisão da oferta da educação infan�l e da educação básica da rede
pública municipal, de forma a garan�r a qualidade e o cumprimento da função social da educação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.069%2C%20DE%2013%20DE%20JULHO%20DE%201990.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20Estatuto%20da,Adolescente%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.%201%C2%BA%20Esta%20Lei%20disp%C3%B5e,%C3%A0%20crian%C3%A7a%20e%20ao%20adolescente.&text=Nos%20casos%20expressos%20em%20lei,e%20um%20anos%20de%20idade.


7.36 Estabelecer polí�cas de acompanhamento às escolas com relação ao desempenho no IDEB. 7.36.1
Estabelecer polí�cas de es�mulo às escolas que melhorarem o desempenho no IDEB, de modo a
valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da comunidade escolar.

7.37 Ins�tucionalizar programas e desenvolver metodologias para acompanhamento pedagógico,
recuperação paralela e progressão, priorizando estudantes com rendimento escolar defasado. 7.37.1
Manter o profissional de apoio ao reforço escolar, priorizando estudantes com rendimento escolar
defasado.

7.38 Garan�r o acesso e permanência dos estudantes na educação pública, viabilizando transporte
escolar e assegurar a renovação, manutenção e criação das bibliotecas ou salas de leitura, com todos os
materiais e infraestrutura necessária à boa aprendizagem dos estudantes, inclusive biblioteca virtual
com equipamentos, espaços, acervos bibliográficos, bem como profissionais especializados e
capacitados para a formação de leitores visando a melhoria do processo ensino-aprendizagem.

7.39 Reconhecer as prá�cas culturais e sociais dos estudantes e da comunidade local, como dimensões
formadoras ar�culadas à educação nos projetos polí�cos-pedagógicos, na organização e gestão dos
currículos, nas instâncias de par�cipação das escolas e na produção co�diana da cultura e do trabalho
escolar.

7.40 Reestruturar e aprimorar o ensino médio, incen�vando prá�cas pedagógicas com abordagens
interdisciplinares, estruturadas pela relação entre teoria e prá�ca, por meio de currículos escolares
com conteúdos obrigatórios e ele�vos, em dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia,
cultura e esporte.

7.41 Es�mular a ar�culação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de formação para
profissionais da educação básica, de modo a garan�r a elaboração de currículos e propostas
pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às
teorias educacionais.

PME - META 8 ESCOLARIDADE MÉDIA DA POPULAÇÃO

Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos de idade, de modo a
alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no úl�mo ano de vigência deste Plano, para as
populações do campo, quilombolas, indígenas, comunidades tradicionais e dos 25% (vinte e cinco por
cento) mais pobres, igualando a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação
Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE).

ESTRATÉGIAS

8.1 Ins�tucionalizar, em parcerias programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, para
acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, priorizando
estudantes com rendimento escolar defasado, atendendo as especificidades dos segmentos
populacionais aqui considerados.

8.2 Implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos populacionais aqui
considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, associados a outras estratégias
que garantam a con�nuidade da escolarização, após a alfabe�zação inicial, em todos os níveis de
ensino.

8.3 Es�mular a par�cipação em exames de cer�ficação e conclusão dos ensinos fundamental e médio e
garan�r acesso gratuito a esses exames.

8.4 Expandir a oferta gratuita de educação profissional por parte das en�dades públicas, para os
segmentos populacionais aqui considerados.



8.5 Par�cipar com os órgãos governamentais, de forma intersetorial, do acompanhamento e o
monitoramento do acesso à escola, específico para os segmentos populacionais considerados nesta
meta, iden�ficando mo�vos de absenteísmo e colaborando para a garan�a de frequência e apoio à
aprendizagem, de maneira a es�mular a ampliação do atendimento desses estudantes na rede pública
regular de ensino.

8.6) Promover busca a�va de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais
considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude.

8.7 Garan�r a oferta pública de ensino médio e EJA, integrada à formação profissional aos jovens e
adultos de todo o município, assegurando condições de acesso e permanência na sua própria
comunidade.

8.8 Reduzir as desigualdades regionais e étnico-raciais, garan�ndo o acesso igualitário e a permanência
na educação profissional técnica de nível médio e superior, inclusive mediante a adoção de polí�cas
afirma�vas, na forma da lei.

8.9 Efe�var polí�cas de educação do campo, de acordo com a demanda, que garantam a
universalização da educação básica com acesso e permanência no próprio campo.

8.10 Fomentar a produção de material didá�co, bem como o desenvolvimento de currículos, conteúdos
e metodologias específicas para o desenvolvimento da educação da população considerada nessa
meta.

8.11 Consolidar a educação escolar no campo para populações tradicionais e populações i�nerantes,
respeitando a ar�culação entre os ambientes escolares e comunitários e garan�ndo: o
desenvolvimento sustentável e preservação da iden�dade cultural; a par�cipação da comunidade na
definição do modelo de organização pedagógica e de gestão das ins�tuições, consideradas as prá�cas
socioculturais e as formas par�culares de organização do tempo; a reestruturação e a aquisição de
equipamentos; a oferta de programa para a formação inicial e con�nuada de profissionais da educação.

PME - META 9 EDUCAÇÃO E ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS

Elevar a taxa de alfabe�zação da população com 15 (quinze) anos ou mais de idade para 98% (noventa
e oito por cento) até 2017 e, até o final de vigência deste plano, reduzir em 50% (cinquenta por cento)
a taxa de analfabe�smo funcional. (PEE)

ESTRATÉGIAS

9.1 Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos, a todos que não �veram acesso à
educação básica na idade própria. 9.1.1 Assegurar em regime de colaboração o transporte escolar para
os alunos da EJA. 9.1.2 Assegurar em regime de colaboração a todos que não �verem acesso, a oferta
da alfabe�zação de Jovens e Adultos no município.

9.2 Realizar diagnós�co dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio incompletos, para
iden�ficar a demanda a�va por vagas na educação de jovens e adultos.

9.3 Implementar ações de alfabe�zação de jovens e adultos com garan�a de con�nuidade da
escolarização básica, buscando parceria com as empresas para que incen�vem seus funcionários com
auxílio financeiro.



9.4 Realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, promovendo busca a�va
em regime de colaboração entre o Estado e os Municípios em parceria com organizações da sociedade
civil básica. 9.4.1 Oportunizar em regime de parcerias e colaboração a oferta de escola técnica nas
áreas de: agricultura, mineração, confecção, gastronomia e turismo. 9.5 Realizar avaliação, por meio de
exames específicos, que permita aferir o grau de alfabe�zação de jovens e adultos com mais de 15
(quinze) anos de idade; 9.5.1 Realizar diagnós�co individual com os inscritos para iden�ficar o nível de
conhecimento. 9.5.2 Efe�var uma polí�ca de educação de jovens e adultos que supere a lógica dos
conteúdos prontos, dos pré-requisitos e que avance na perspec�va de trabalhar a totalidade do
conhecimento com os alunos trabalhadores, incen�vando à leitura e à produção cien�fica. 9.5.3 Criar
programas de incen�vo para manter os filhos de agricultores no campo.

9.6 Executar ações de atendimento ao estudante da educação de Jovens e Adultos por meio de
programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento o�almológico e
fornecimento gratuito de óculos, em ar�culação com a área da saúde.

9.7 Apoiar, técnica e financeiramente, projetos inovadores na educação de jovens e adultos, que visem
ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses estudantes.

9.8 Estabelecer mecanismos e incen�vos que integrem os segmentos empregadores, públicos e
privados, e os sistemas de ensino, para promover a compa�bilização da jornada de trabalho dos
empregados com a oferta das ações de alfabe�zação e de educação de jovens e adultos. 9.8..1
Estabelecer parcerias com empresas, para viabilizar e incen�var a retomada dos estudos por parte dos
seus colaboradores que possuem baixa escolaridade, possibilitando-lhes a oferta de ensino próximo a
seus locais de trabalho e em horários alterna�vos.

9.9 Implementar programas de capacitação tecnológica da população de jovens e adultos, direcionados
para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal. 9.9.1 Possibilitar a contratação de
segundo professor, mediante laudo médico para alunos com necessidades educa�vas especiais que
frequentam a EJA.

9.10 ampliar, produzir e garan�r a distribuição de material didá�co e o desenvolvimento de
metodologias específicas, bem como garan�r o acesso dos estudantes do EJA aos diferentes espaços da
escola.

9.11 Implementar currículos adequados às especificidades da EJA para promover a inserção no mundo
do trabalho, inclusão digital e tecnológica e a par�cipação social. 9.11.1 Implementar programas que
facilitem a inserção dos jovens e adultos no mercado de trabalho, que possibilitem a inclusão digital e
tecnológica, em parceria com diversos setores da sociedade.

9.12 Proceder levantamento de dados sobre a demanda por EJA, na cidade e no campo, para subsidiar
a formulação de polí�ca pública que garanta o acesso e a permanência a jovens, adultos e idosos a esta
modalidade da educação básica. 9.12.1 Criar por meio de sistemas, um banco de dados da vida escolar
dos alunos a�vos e ina�vos da Educação de Jovens e Adultos.

PME - META 10 EJA INTEGRADA À EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Oferecer, no mínimo, 10% (dez por cento) das matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos
fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional, até ao final da vigência do Plano.
(PEE)

ESTRATÉGIAS

10.1 Aderir e par�cipar de Programa Nacional de Integração da Educação Básica à Educação
Profissional na modalidade de educação de jovens e adultos, na perspec�va da educação inclusiva.



10.2 Expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a ar�cular a formação inicial e
con�nuada de trabalhadores com a educação profissional, obje�vando a elevação do nível de
escolaridade do trabalhador e da trabalhadora. 10.2.1 Oferecer em parceria com diversos setores,
cursos profissionalizantes no ensino médio, em todos os períodos a fim de atender as demandas locais,
promovendo a inclusão de pessoas com necessidades especiais.

10.3 Fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação profissional, em cursos
planejados, de acordo com as caracterís�cas do público da educação de jovens e adultos e
considerando as especificidades das populações i�nerantes e do campo, inclusive na modalidade de
educação a distância. 10.3.1 Promover parceria entre escola e empresas locais no sen�do de despertar
no aluno ap�dões profissionais.

10.4 Ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo nível de
escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos ar�culada à educação profissional,
Obtendo parcerias com en�dades privadas do município para incluí-los no mercado de trabalho.

10.5 Aderir ao programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à expansão
e à melhoria da rede �sica de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à
educação profissional, garan�ndo acessibilidade à pessoa com deficiência.

10.6 Es�mular a diversificação do currículo da educação de jovens e adultos, ar�culando a formação
básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e prá�ca,
nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo
e o espaço pedagógico adequando-os às caracterís�cas desses estudantes.

10.7 Fomentar a produção de material didá�co, o desenvolvimento de metodologias específicas, bem
como os instrumentos de avaliação, garan�ndo o acesso a equipamentos, laboratórios e aos diferentes
espaços da escola.

10.8 Garan�r a formação con�nuada e tecnológica digital de docentes das escolas públicas que atuam
na educação de jovens e adultos ar�culada à educação profissional.

10.9 Fomentar a oferta pública de formação inicial e con�nuada para trabalhadores ar�culada à
educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de en�dades privadas de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical e de en�dades sem fins lucra�vos de atendimento
à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade.

10.10 Aderir ao Programa Nacional de Assistência ao Estudante, desenvolvendo ações de assistência
social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para garan�r o acesso, a permanência, a
aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos ar�culada à educação
profissional.

10.11 Garan�r alimentação saudável e adequada e transporte para os estudantes da educação de
jovens e adultos integrado à educação profissional.

10.12 Garan�r e efe�var com qualidade a expansão da oferta da educação de jovens e adultos
integrada à educação profissional, de modo a atender as pessoas privadas de liberdade nos
estabelecimentos penais e ins�tuições socioeduca�vas.

10.13 Ins�tuir e implementar programas e mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e
adultos trabalhadores, a serem considerados na ar�culação curricular dos cursos de formação inicial e
con�nuada e dos cursos técnicos de nível médio.

10.14 Expandir as matrículas na modalidade de educação de jovens e adultos, de modo a ar�cular a
formação inicial e con�nuada de trabalhadores com a educação profissional, obje�vando a elevação do
nível de escolaridade do trabalhador. 10.14.1 Oferecer cursos profissionalizantes de nível técnico em
administração, gestão da qualidade, segurança no trabalho e outros conforme a necessidade local, com
a busca de parcerias com en�dades organizadas e empresas locais.

PME - META 11 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL



Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da
oferta e, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.

ESTRATÉGIAS

11.1 Par�cipar da polí�ca de expansão das matrículas de educação profissional técnica de nível médio
da Rede Federal de Educação Profissional, Cien�fica e Tecnológica, levando em consideração a
responsabilidade dos Ins�tutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos produ�vos,
sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da educação profissional.

11.2 Implantar a educação profissional técnica de nível médio na rede pública estadual de ensino, com
o apoio da União.

11.3 Expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio na modalidade de educação a
distância, assegurado padrão de qualidade e implantar no município escola de educação técnica e
profissional, em regime de colaboração com a União e o Estado.

11.4 Estruturar as escolas de educação profissional levando-se em consideração as especificidades de
cada curso, a necessidade de máquinas e equipamentos, implementos didá�cos e tecnológicos, bem
como a capacitação dos profissionais envolvidos.

11.5 Promover a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do ensino
médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao i�nerário forma�vo do estudante,
visando à formação de qualificações próprias da a�vidade profissional, à contextualização curricular e
ao desenvolvimento da juventude.

11.6 Aderir a programas de reconhecimento de saberes para fins de cer�ficação profissional em nível
técnico nas ins�tuições credenciadas.

11.7 Cooperar na ins�tucionalização de sistema nacional de avaliação da qualidade da educação
profissional técnica de nível médio das redes pública e privada.

11.8 Expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para o público da educação
especial.

11.8.1 Elevar gradualmente em regime de colaboração, a oferta de cursos profissionalizantes levando
em conta as par�cularidades do município, ofertando cursos como: Informá�ca, Administração, Gestão
de Qualidade, Garçom, Gastronomia, Moda, Mineração, Turismo, Agronegócio, Eletrotécnica e
Eletromecânica.

11.9 Expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação profissional para as
populações do campo, de acordo com os seus interesses e necessidades.

11.10 Desenvolver programas de assistência estudan�l e mecanismos de mobilidade acadêmica,
visando a garan�r as condições necessárias à permanência dos estudantes e à conclusão dos cursos
técnicos de nível médio.

11.11 Apoiar polí�cas afirma�vas para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e
permanência na educação profissional técnica de nível médio.

11.12 U�lizar os dados do Sistema Nacional de Informação Profissional e as consultas promovidas junto
a en�dades empresariais de trabalhadores para ofertar formação nas ins�tuições especializadas em
educação profissional.

11.13 Fomentar e garan�r estudos e pesquisas sobre a ar�culação entre formação, currículo, pesquisas
do mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, culturais do município.

PME - META 12 EDUCAÇÃO SUPERIOR



Apoiar a ampliação da taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e
a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos
de idade, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das
novas matrículas, nas ins�tuições de ensino superior públicas e comunitárias.(PNE)

ESTRATÉGIAS

12.1 O�mizar, com a par�cipação da União e do Estado, a capacidade instalada da estrutura �sica e a
disponibilização dos recursos humanos das ins�tuições públicas e comunitárias de educação superior,
mediante ações planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação.
12.1.1 Assegurar em regime de colaboração e parceria um polo de ensino a distância com cursos que
atendam a real necessidade do município.

12.1.2 Garan�r e ampliar o apoio financeiro em forma bolsa de estudos para os universitários do
município.

12.2 Mapear a demanda e fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente
para a formação de professores, para atender ao déficit de profissionais em todas as áreas de
conhecimento e modalidades da educação básica.

12.3 Garan�r e ampliar a oferta de bolsas de estudo para alunos de cursos técnicos e para todos os
universitários, obje�vando profissionais qualificados em todas as áreas.

12.3.1 Ampliar o valor repassado para os funcionários públicos da educação sobre o incen�vo de
formação acadêmica, (bolsa-auxílio) variando uma taxa em percentual sobre o valor do curso.

12.4 Divulgar as polí�cas de inclusão e de assistência estudan�l dirigidas aos (às) estudantes de
ins�tuições públicas, bolsistas de ins�tuições privadas de educação superior e beneficiários do Fundo
de Financiamento Estudan�l - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação
superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência
na educação superior de estudantes egressos da escola pública, afrodescendentes e indígenas e de
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico.

12.5 Incen�var as ins�tuições de educação superior a aderir e par�cipar dos programas de apoio
financeiro do Governo Federal.

12.6 Apoiar, no âmbito de sua competência, ações que visem assegurar, no mínimo, 10% (dez por
cento) do total de créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão
universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande per�nência social.

12.7 Par�cipar, com a colaboração da União, das polí�cas de inclusão e de ação afirma�va na forma da
lei, para o acesso e permanência nos cursos de graduação, de estudantes em vulnerabilidade
socioeconômica, egressos da escola pública, afrodescendentes, comunidades tradicionais, povos do
campo, e para pessoas, público da educação especial, e outros extratos sociais historicamente
excluídos.

12.8 Assegurar, na forma da lei, condições de acessibilidade às pessoas da educação especial nas
ins�tuições de Ensino Superior.

12.9 fomentar estudos e pesquisas, em parceria com ins�tuições de ensino superior, que analisem a
necessidade de ar�culação entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as
necessidades econômicas, sociais e culturais do Município.

12.10 Promover a par�cipação em programas e ações de incen�vo à mobilidade estudan�l e docente
em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional.

12.11 Contribuir com a expansão e a descentralização da oferta de educação superior pública e
gratuita.



12.12 Colaborar com o mapeamento da demanda para a oferta de formação de pessoal de nível
superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemá�ca,
considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria da
qualidade da educação básica.

12.13 Apoiar a União na consolidação de processos sele�vos, nacional e estadual, para acesso à
educação superior como forma de superar exames ves�bulares isolados.

12.14 Es�mular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período le�vo na educação superior
pública, comunitária e privada.

12.15 Considerar as informações e orientações advindas dos órgãos reguladores nacional da educação
superior quanto aos procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em relação
aos processos de autorização de cursos e ins�tuições, de reconhecimento ou renovação de
reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento de ins�tuições, no
âmbito do sistema estadual de ensino.

PME - META 13 QUALIDADE DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Incen�var com o apoio da União, a elevação da qualidade da educação superior e ampliar a proporção
de mestres e doutores do corpo docente em efe�vo exercício no conjunto do sistema de educação
superior para 80% (oitenta por cento), sendo, do total, no mínimo, 40% (quarenta por cento) doutores,
até ao final da vigência do Plano. (PEE)

ESTRATÉGIAS

13.1 Considerar, na avaliação das ins�tuições de ensino superior que ofertam cursos presenciais e a
distância, no âmbito do sistema estadual de ensino, as informações advindas dos órgãos/sistemas de
avaliação da educação superior nacional, para os processos de autorização de cursos, de
reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento ou
recredenciamento de ins�tuições.

13.2 Acompanhar a promoção da melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por
meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação
da Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades das redes de educação
básica, de modo a permi�r aos graduandos a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o
processo pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral e específica com a
prá�ca didá�ca, além da educação para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das
pessoas com deficiência.

13.3 Fomentar, em ar�culação com a União, a formação de consórcios entre ins�tuições de educação
superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento
ins�tucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e internacional às a�vidades de ensino,
pesquisa e extensão.

13.4 Incen�var para que se eleve o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua a�vidade,
de modo que realizem, efe�vamente, pesquisa ins�tucionalizada, ar�culada a programas de pós-
graduação stricto sensu.

13.5 Incen�var para que se eleve gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação
presenciais nas universidades públicas, de modo a a�ngir 90% (noventa por cento) e, nas ins�tuições
privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados de
aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes
apresentem desempenho posi�vo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) no Exame Nacional de
Desempenho de Estudantes - ENADE e, no úl�mo ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco
por cento) dos estudantes obtenham desempenho posi�vo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por
cento) nesse exame, em cada área de formação profissional.

PME - META 14 EDUCAÇÃO SUPERIOR - PÓS GRADUAÇÃO



Fomentar, em ar�culação com a União, a elevação gradual do número de matrículas na pós-graduação
stricto sensu, de modo a a�ngir a �tulação anual de 20 (vinte) mestres e 10 (dez) doutores, até ao final
da vigência do Plano. (PEE)

ESTRATÉGIAS

14.1 Incen�var a expansão do financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das agências
oficiais de fomento. Cabe a união criar projetos de incen�vo para cursos de mestres e doutores. 14.1.1
Criar e/ou consolidar um permanente programa, definido em legislação, de afastamento remunerado
dos professores e profissionais da educação básica para estudar em nível de mestrado e doutorado na
modalidade presencial.

14.2 Estabelecer parcerias com os órgãos e agências oficiais de fomento nos diversos programas,
projetos e ações que obje�vem a internacionalização da pesquisa e da pós-graduação catarinense,
incen�vando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa.

14.3 Apoiar a expansão da oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, u�lizando inclusive
metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância.

14.4 Colaborar, em ar�culação com a União e o Estado, na implementação de polí�cas de inclusão e de
ação afirma�va na forma da lei, para o acesso e permanência nos cursos de pós-graduação.

14.5 Apoiar a ampliação da oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especialmente os de
doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos programas de expansão e interiorização das
ins�tuições superiores públicas.

14.6 Colaborar na ins�tucionalização de programa nacional de composição de acervo digital de
referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade
às pessoas com Deficiência.

14.7 Es�mular a par�cipação de mais mulheres nos cursos de pós-graduação stricto sensu, em
par�cular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemá�ca, Física, Química, Informá�ca e outros no
campo das ciências.

14.8 Adotar, em parceria com a União e o Estado, polí�cas de assistência estudan�l para assegurar aos
estudantes considerados economicamente carentes, bolsas de estudos de pós-graduação.

14.9 Estabelecer critérios para a oferta de bolsas de estudos de pós-graduação aos professores e
demais profissionais da educação básica efe�vos da rede pública municipal de ensino.

14.10 Apoiar a oferta, em ar�culação com a União e o Estado, financiamento público e específico às
polí�cas de acesso e permanência, para inclusão nos programas de pós-graduação de estudantes em
vulnerabilidade socioeconômica, egressos da escola pública, afrodescendentes, comunidades
tradicionais, povos do campo, indígenas, quilombolas, para pessoas, público da educação especial, e
outros estratos sociais historicamente excluídos.

14.11 Es�mular estudos e pesquisas em direitos humanos e inclusão, sobre gênero, orientação sexual e
iden�dade de gênero, diversidade religiosa, relações étnico-raciais, educação ambiental, tecnologia
assis�va, pedagogia da alternância.

14.12 Apoiar, em parceria com o Estado, a ar�culação entre graduação, pós-graduação e núcleos de
pesquisas, para estudos, cursos de formação para profissionais da educação básica e elaboração de
currículos/propostas pedagógicas que incorporem ao processo de ensino-aprendizagem, questões
sobre educação especial, relações étnico-raciais, o enfrentamento à todas as formas de discriminação,
a educação ambiental, povos do campo e comunidades tradicionais.

14.13 Es�mular a ar�culação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de formação para
profissionais da educação básica, de modo a garan�r a elaboração de currículos e propostas
pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às
teorias educacionais.



14.14 Fomentar, em ar�culação com a União e Estado, pesquisas voltadas para o desenvolvimento de
metodologias, materiais didá�cos, paradidá�cos, equipamentos e recursos de tecnologia assis�va, com
vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos
estudantes com deficiência, transtorno do espectro au�sta, transtorno de déficit de atenção e
hipera�vidade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação, e criar programas que promovam a
socialização dos resultados das pesquisas.

PME - META 15 FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - GRADUAÇÃO

Garan�r, em regime de colaboração entre a União, o Estado e os Municípios, no prazo de um ano de
vigência deste Plano, polí�ca estadual de formação inicial e con�nuada, com vistas à valorização dos
profissionais da educação, assegurando que todos os professores da educação básica e suas
modalidades possuam formação específica de nível superior, ob�da em curso de licenciatura na área
de conhecimento em que atuam, bem como a oportunização, pelo poder público, de periódica
par�cipação em cursos de formação con�nuada.

ESTRATÉGIAS

15.1 Promover, em regime de cooperação entre União, o Estado e o Município, ações conjuntas a fim
de organizar a oferta de cursos de formação inicial diante do diagnós�co das necessidades de formação
dos profissionais da educação, envolvendo as ins�tuições públicas de nível superior, sincronizando a
oferta e a demanda de formação de profissionais da Educação.

15.2 Apoiar o acesso ao financiamento estudan�l a estudantes matriculados em cursos de licenciatura
com avaliação posi�va pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), na forma da
Lei nº 10.861/2004, inclusive a amor�zação do saldo devedor pela docência efe�va na rede pública de
educação básica.

15.3 Incen�var a ampliação de programas de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos
de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no magistério da educação
básica.

15.3.1 Assegurar a formação con�nuada dos profissionais da Educação através de parcerias com
universidades da região.

15.4 Aderir à plataforma eletrônica nacional para organizar a oferta e as matrículas em cursos de
formação inicial e con�nuada de profissionais da educação, bem como para divulgar e atualizar seus
currículos eletrônicos.

15.5 Ar�cular com as ins�tuições de nível superior formadoras de profissionais para educação básica,
de forma a promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura, garan�ndo a renovação
pedagógica, com foco no aprendizado do estudante.

15.6 Apoiar, a garan�a, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da educação
superior, a plena implementação das respec�vas diretrizes curriculares.

15.7 Valorizar as prá�cas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível médio e superior dos
profissionais da educação, visando ao trabalho sistemá�co de ar�culação entre a formação acadêmica
e as demandas da educação básica, em sintonia com as recomendações legais e as diretrizes
curriculares nacionais.

15.8 Aderir a programas de formação superior para docentes não habilitados na área de atuação em
efe�vo exercício nas redes públicas.

15.9 Assegurar a todos os profissionais da educação básica formação con�nuada em serviços, em sua
área de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos respec�vos
sistemas de ensino.

15.10 Fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível superior des�nados
à formação, nas respec�vas áreas de atuação, dos profissionais da educação de outros segmentos que
não os do Magistério.



15.11 Consolidar polí�ca de formação con�nuada do município.

15.12 Garan�r oferta de formação con�nuada a todos os profissionais da educação básica,
fundamentada numa concepção polí�co-pedagógico que assegure a ar�culação teórica e prá�ca, a
pesquisa e a extensão.

15.13 Fomentar a produção de material didá�co, a criação de metodologias específicas e a elaboração
de instrumentos de avaliação, garan�ndo o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação inicial e
con�nuada de docentes da rede pública.

15.14 Aderir à polí�ca nacional de formação con�nuada para os (as) profissionais da educação de
outros segmentos que não os do magistério, construida em regime de colaboração entre os entes
federados.

15.15 Possibilitar a par�cipação em programa federal de concessão de bolsas de estudos para que os
professores de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem estudos de imersão e
aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma na�vo as línguas que lecionam.

15.16 Ins�tuir, em regime de colaboração entre o Estado e os Municípios, forma de registro e
divulgação de projetos desenvolvidos nas escolas com o obje�vo de validar e valorizar as produções do
profissional na ascensão funcional.

15.17 Apoiar as polí�cas e programas de formação con�nuada dos profissionais da educação, sobre
gênero, diversidade e orientação sexual, para a promoção dos direitos sociais.

15.18 Ampliar o uso das tecnologias e conteúdos mul�midiá�cos para todos os atores envolvidos no
processo educa�vo, garan�ndo formação específica para esse fim.

15.19 Incen�var a par�cipação em programa estadual de composição de acervo de obras didá�cas,
paradidá�cas, literárias, dicionários, obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, e ainda,
programas específicos de acesso a bens culturais, favorecendo a construção do conhecimento e a
valorização da cultura da inves�gação para os profissionais da educação básica. 15.20 Criar e consolidar
o portal eletrônico para subsidiar a atuação dos profissionais da educação básica, disponibilizando
gratuitamente materiais didá�cos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato
acessível. 15.20.1 Disponibilizar recursos tecnológicos para o desenvolvimento da a�vidade pedagógica
em sala de aula, como: tablets, data show, televisão, DVD, sistema de som (áudio e vídeo), lousa digital,
portais educacionais, laboratório de informá�ca e ciência.

PME - META 16 FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - PÓS-GRADUAÇÃO

Formar 75% (setenta e cinco por cento) dos professores da educação básica em Nível de pós-graduação
até o úl�mo ano de vigência deste Plano, e garan�r a todos os profissionais da educação básica
formação con�nuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e
contextualização dos sistemas de ensino. (PEE)

ESTRATÉGIAS

16.1 Realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para o dimensionamento da
demanda por formação em cursos de pós-graduação, para fomentar a respec�va oferta por parte das
ins�tuições públicas de educação superior, de forma orgânica e ar�culada às polí�cas de formação do
Estado e Municípios.

16.2 Apoiar a formulação e efe�vidade de polí�cas públicas dos entes federados que ampliem a
mobilidade docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional,
com licença remunerada durante o período em que es�ver cursando, tendo em vista a qualificação da
formação de nível superior.



16.3 Aderir ao programa nacional de composição de acervo de obras didá�cas, paradidá�cas e de
literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais
produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os professores
e as professoras da rede pública de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a
valorização da cultura da inves�gação.

16.4 Diagnos�car, consolidar e garan�r polí�cas públicas que atendam efe�vamente as demandas
específicas de pós-graduação, em nível de especialização, mestrado e doutorado aos professores que
lecionam nas escolas do município.

16.5 Garan�r e consolidar a formulação e efe�vidade de polí�cas públicas que ampliem a mobilidade
docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, com licença
remunerada durante o período em que es�ver cursando, tendo em vista a qualificação da formação de
nível superior.

16.6 Es�mular a ar�culação entre a pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de formação para
profissionais da educação, de modo a garan�r a elaboração de propostas pedagógicas capazes de
incorporar os avanços de pesquisas ligadas ao processo de alfabe�zação no atendimento da população
de até oito anos.

16.7 Incen�var o uso do portal eletrônico nacional para subsidiar a atuação dos professores e das
professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didá�cos e pedagógicos
suplementares, inclusive aqueles com formato acessível.

16.8 Aderir à formação dos professores e das professoras das escolas públicas de educação básica, por
meio da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da ins�tuição de programa
nacional de disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério público.

PME - META 17 VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES

Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a equiparar seu
rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto
ano da vigência deste plano. (PNE)

ESTRATÉGIAS

17.1 Manter, por inicia�va da Secretaria Municipal de Educação, fórum permanente, com
representação do Município e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento da atualização
progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação
básica; Ampliando e garan�ndo os direitos adquiridos.

17.2 Cons�tuir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução salarial por meio
de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, periodicamente divulgados
pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE.

17.3) Implementar, no âmbito do Município, planos de Carreira para os (as) profissionais do magistério
das redes públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei nº 11.738, de 16 de
julho de 2008.

17.4 Assegurar que a ampliação da assistência financeira específica da União aos entes federados para
implementação de polí�cas de valorização dos/as profissionais do Magistério, em par�cular o piso
salarial nacional profissional, se efe�ve com a fiscalização dos Fóruns Municipal, Estadual e Nacional de
Educação. 17.5 Assegurar, na forma da lei, recursos financeiros para valorização dos profissionais da
educação da rede pública. 17.6 Proporcionar condições de trabalho, valorização dos profissionais da
educação e concre�zação das polí�cas de formação, como forma de garan�a da qualidade na
educação. 17.6.1 Garan�r as progressões por mérito e por cursos de aperfeiçoamento durante toda
trajetória da vida profissional do funcionário da rede pública municipal de ensino.

PME - META 18 PLANO DE CARREIRA



Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a reestruturação do plano de Carreira para os (as) profissionais da
educação básica pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as)
profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional profissional,
sempre com o obje�vo de ampliar direitos, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206
da Cons�tuição Federal. (PNE)

ESTRATÉGIAS 18.1 Estruturar as redes públicas de educação básica, de modo a que pelo menos 80%
(oitenta por cento) dos profissionais do magistério e 50% (cinquenta por cento) dos profissionais da
educação não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efe�vo e estejam em exercício nas
redes escolares a que se encontram vinculados, propondo revisão do Plano de Carreira existente a cada
dois anos mantendo e ampliando-se direitos. 18.1.1 Assegurar a realização periódica de concurso
público para provimento de vagas, comprovadamente, excedentes e permanentes. 18.1.2 Garan�r que
o profissional de educação efe�vo tenha o direito de escolha de turma, respeitando a hierarquia de
acordo com o tempo de serviço na unidade escolar a fim de garan�r a con�nuidade do seu trabalho.

18.2 Implantar, nas redes públicas de Educação Básica, acompanhamento dos/as profissionais
iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim de fundamentar, com base
em avaliação documentada, a decisão pela efe�vação após o estágio probatório e oferecer, durante
esse período, curso de aprofundamento de estudos na área de atuação do/a professor/a, com
destaque para os conteúdos a serem ensinados e as metodologias de ensino de cada disciplina.

18.3 Prever, no plano de Carreira dos profissionais da educação do Município, licenças remuneradas e
ou não remuneradas e incen�vos para qualificação profissional, inclusive em nível de pós-graduação
stricto sensu.

18.4 Par�cipar anualmente, a par�r do segundo ano de vigência deste PME, da inicia�va do MEC, em
regime de colaboração, com o censo dos/as profissionais da Educação Básica e de outros segmentos
que não os do Magistério.

18.5 Ins�tuir Comissão Permanente de Profissionais da Educação do sistema municipal de ensino, para
subsidiar os órgãos competentes na revisão, reestruturação e implementação do plano de Carreira.

18.6 Prever, no plano de Carreira a criação de um programa, definido em legislação, de afastamento
remunerado ou não dos professores e profissionais efe�vos da educação básica, considerando as
necessidades mais urgentes.

18.7 Atualizar o plano de carreira, em acordo com as diretrizes definidas na base nacional comum de
valorização dos profissionais da educação.

18.8 Garan�r, nos planos de carreira, que as escolas de educação básica ofereçam serviços de
orientação educacional, supervisão e administração escolar, realizado por profissionais habilitados na
área de atuação.

18.9 Garan�r a atualização e o cumprimento de todas as diretrizes do Estatuto Estadual e das Leis
Municipais do Magistério da rede pública de ensino. 18.10 Estabelecer ações especificamente voltadas
para a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e integridade �sica, mental e emocional
dos profissionais da educação, como condição para a melhoria da qualidade educacional. 18.11
Garan�r o cumprimento da legislação nacional quanto à jornada de trabalho dos profissionais do
magistério da rede pública de ensino. 18.12 Assegurar o direito do (a) profissional da educação ao
salário integral em casos de afastamento e licenças para tratamento de saúde que porventura venha a
ser readaptado(a).

PME - META 19 GESTÃO DEMOCRÁTICA

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para efe�vação da gestão democrá�ca das redes
públicas municipais de ensino seja man�da e ampliada, associada a critérios técnicos de desempenho e
consulta pública à comunidade escolar no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio
técnico dos entes federados para tanto.



ESTRATÉGIAS

19.1 Priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da Educação para o Município,
uma vez aprovada legislação específica que regulamente a matéria na área de sua abrangência,
respeitando-se a legislação nacional, e que considere, conjuntamente, critérios técnicos de mérito e
desempenho, bem como a par�cipação da comunidade escolar no processo de eleição para o ato de
nomeação do (as) diretores (as) de escola ou conforme prevê o plano de carreira do município. 19.1.1
Assegurar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de Educação, para o município,
garan�ndo que nenhum recurso da educação seja u�lizado para outros fins.

19.2 Ampliar a par�cipação nos Programas de apoio e formação aos/às Conselheiros/as dos Conselhos
de Acompanhamento e Controle Social: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), Conselho de Alimentação Escolar (CAE), dos
Conselhos Regionais, do Conselho Municipal de Educação de Treviso e de outros, e aos/às
representantes educacionais em demais Conselhos de Acompanhamento de polí�cas públicas,
garan�ndo a esses colegiados espaço �sico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas
à rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções.

19.3 Assegurar, no âmbito do Município, as condições para a criação e o funcionamento do Fórum
Municipal de Educação (FME), para que este coordene as conferências municipais, tenha acesso a
fiscalização das verbas des�nadas a educação, divulgue as informações e efetue o acompanhamento da
execução do PME.

19.4 Es�mular, em todas as redes de educação básica, a aprovação de leis municipais de criação de
conselhos escolares.

19.5 Es�mular, em todas as redes de Educação Básica, a cons�tuição e o fortalecimento de Grêmios
Estudan�s e Associações de Pais e Professores (APP), assegurando-se-lhes, inclusive, espaços
adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua ar�culação orgânica com os
Conselhos Escolares, por meio das respec�vas representações.

19.6 Es�mular a cons�tuição e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos municipais de
educação, como instrumentos de par�cipação e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive
por meio de programas de formação de Conselheiros, assegurando-se condições de funcionamento
autônomo.

19.7 Garan�r a par�cipação efe�va da comunidade escolar e local na formulação e acompanhamento
dos projetos polí�cos-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos
escolares, possibilitando as condições obje�vas necessárias à operacionalização desta par�cipação.

19.8 Favorecer processos de autonomia pedagógica, administra�va e de gestão financeira nos
estabelecimentos de ensino.

19.9 Aderir ao programa nacional de formação con�nuada para gestores das escolas públicas.

19.10 Aprovar disposi�vo legal que dispõe sobre a implantação, execução e avaliação da gestão escolar
da educação básica municipal da rede pública, no prazo de três anos após a publicação deste Plano.

19.11 Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem a transparência e o controle social
na u�lização dos recursos públicos aplicados em educação.

19.12 Fortalecer os fóruns decisórios de polí�cas públicas educacionais, conselhos municipais de
educação, conselhos escolares ou equivalentes, conselhos de acompanhamento e controle social do
FUNDEB e da alimentação escolar (CAE), conselho de controle social envolvendo gestores públicos,
trabalhadores da educação e organizações da sociedade civil, com representação paritária dos setores
envolvidos com a educação e com as ins�tuições educa�vas.

19.13 Es�mular a gestão democrá�ca da educação, por meio da par�cipação da comunidade escolar e
local, no âmbito das ins�tuições de ensino superior e escolas de educação básica, prevendo recursos e
apoio técnico da União e Estado.



19.14 Consolidar e fortalecer os conselhos estadual e municipais de educação como órgãos autônomos
(com dotação orçamentária e autonomia financeira e de gestão), plurais (cons�tuído de forma
paritária, com ampla representação social) e com funções delibera�vas, norma�vas e fiscalizadoras.

19.15 Es�mular a par�cipação do Conselho Escolar ou órgãos equivalentes, com base nos princípios
democrá�cos, mediante: realização de Seminário anual para Conselho Escolar ar�culado com
Associação de Pais e Professores (APPs) e Grêmios Estudan�s e organizações afins; realização de cursos
para pais, professores, funcionários e estudantes; e, fomento à integração entre os Conselhos Escolares
em nível municipal, regional e estadual.

19.16 Criar comissões de acompanhamento do Plano de Ações Ar�culadas (PAR), para monitorar e dar
visibilidade às ações planejadas em suas respec�vas esferas.

19.17 Aprimorar os mecanismos de acompanhamento, fiscalização e avaliação dos gastos com
educação pela sociedade, pelos Conselhos Escolares e Associação de Pais e Professores, viabilizando ou
promovendo ampla divulgação do orçamento público, efe�va transparência nas rubricas orçamentárias
e o estabelecimento de ações de controle e ar�culação entre os órgãos responsáveis, assegurando-os
ao gerenciamento e fiscalização dos recursos públicos des�nados aos escolares.

19.18 Implantar avaliação ins�tucional com a par�cipação efe�va da comunidade escolar incorporando
os resultados no Plano de Desenvolvimento da Escola, no Projeto Polí�co Pedagógico e no Plano de
Gestão.

19.19 Definir critérios técnicos para o provimento dos cargos comissionados, obje�vando chegar ao
mínimo necessário e que estes sejam ocupados preferencialmente por profissionais habilitados na área
da educação e ou do quadro efe�vo municipal.

19.20 U�lizar, amplamente, os veículos de comunicação de massa obje�vando a par�cipação da
sociedade na definição das prioridades educacionais e na divulgação das experiências emancipadoras
de par�cipação, em âmbito estadual, regional e municipal.

PME - META 20 FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO

Ampliar o inves�mento público em educação pública de forma a a�ngir, no mínimo, o patamar de 7%
(sete por cento) do Produto Interno Bruto (PIB) do País, nº 5º (quinto) ano de vigência deste Plano e,
no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB até o final do decênio. (PNE)

ESTRATÉGIAS

20.1 Garan�r fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas e
modalidades da educação básica, observando-se as polí�cas de colaboração entre os entes federados,
em especial as decorrentes do Art. 60, do Ato das Disposições Cons�tucionais Transitórias, e do § 1º, do
Art. 75, da Lei nº 9.394/1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada
ente federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade
nacional.

20.2 Cooperar, com a União, no aperfeiçoamento e ampliação dos mecanismos de acompanhamento
da arrecadação da contribuição social do salário-educação.

20.3 O�mizar a des�nação de recursos à manutenção e o desenvolvimento do ensino, em acréscimo
aos recursos vinculados nos termos do Art. 212, da Cons�tuição Federal.

20.4 Aplicar, na forma de lei específica, a parcela da par�cipação no resultado ou da compensação
financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de
cumprimento da meta prevista no Inciso VI, do caput do Art. 214, da Cons�tuição Federal.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm


20.5 Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do Parágrafo Único, do
Art. 48, da Lei Complementar nº 101/2000, com a redação dada pela Lei Complementar nº 131/2009, a
transparência e o controle social na u�lização dos recursos públicos aplicados em educação,
especialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a
capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a
colaboração entre a Secretaria de Educação do Estado e do Município, o Tribunal de Contas do Estado e
do Município e o Ministério Público.

20.6 Desenvolver, com apoio da contabilidade geral da Secretaria de Administração e Finanças do
município, estudos e acompanhamento regular dos inves�mentos e custos por estudante da educação,
em todos os níveis, etapas e modalidades.

20.7 Adotar o Custo Aluno Qualidade (CAQ) como indicador prioritário para o financiamento de todas
as etapas e modalidades da educação básica.

20.8 Implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação
de todas etapas e modalidades da educação básica, a par�r do cálculo e do acompanhamento regular
dos indicadores de gastos educacionais com inves�mentos em qualificação e remuneração do pessoal
docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e
conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didá�co-
escolar, alimentação e transporte escolar;

20.9 Acompanhar a regulamentação da Lei Municipal nº 468/07, 18 de dezembro de 2007, no prazo de
2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as normas de cooperação entre o Estado e
o Município, em material educacional, e a ar�culação do sistema municipal de educação em regime de
colaboração, com o equilíbrio na repar�ção das responsabilidades e dos recursos e efe�vo
cumprimento das funções redistribu�va e suple�va da União no combate às desigualdades
educacionais regionais, promovendo a adequação da legislação municipal.

20.10 Buscar, junto à União, a complementação de recursos financeiros para o Município quando
comprovadamente não a�ngir o valor do Custo Aluno Qualidade inicial (CAQi) e, posteriormente, do
CAQ.

20.11 Acompanhar a elaboração da Lei de Responsabilidade Educacional, a ser amplamente discu�da
com os diversos setores da sociedade, com os gestores da educação e com a comunidade educacional,
sendo agente de implementação.

20.12 Estabelecer, garan�r e efe�var a ar�culação entre as metas deste Plano e demais instrumentos
orçamentários da União, do Estado e do Município, dos planos municipais de educação e os respec�vos
PPAs, LDOs e LOAs, em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino.

20.13 Apoiar e defender a prorrogação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, com aperfeiçoamento que aprofundem o regime
de colaboração e a par�cipação financeira da União para garan�r equalização de oportunidades
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino, nos termos do Art. 211, da Cons�tuição
Federal.

20.14 Definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação ao longo do
decênio, que considerem a equalização das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade
socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na
instância prevista no Art. 7º, da Lei nº 13.005/2014.

20.15 Definir recursos provenientes da receita estadual para o financiamento público permanente da
educação profissional pública, com o obje�vo de expandi-la.

20.16 Fortalecer e tornar conhecidos os conselhos de acompanhamento e fiscalização dos recursos da
educação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://leismunicipais.com.br/a/sc/t/treviso/lei-complementar/2009/13/131/lei-complementar-n-131-2009-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a/sc/t/treviso/lei-ordinaria/2007/46/468/lei-ordinaria-n-468-2007-dispoe-sobre-a-estrutura-administrativa-do-municipio-de-treviso-e-da-outras-providencias
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

20.17 Garan�r a aplicação dos recursos financeiros que devem ser des�nados à melhoria da qualidade
e gratuidade do ensino, na formação e valorização do magistério, na organização escolar,
prioritariamente, em escolas públicas.

20.18 Garan�r aplicação dos recursos des�nados à manutenção, reforma e construção de escolas
públicas com infraestrutura adequada às etapas e modalidades de ensino.

20.19 Fixar um cronograma de recursos financeiros para as escolas públicas com finalidade de
aquisição, manutenção e reparos do patrimônio permanente e materiais de expediente, bem como
ampliar os valores dos recursos financeiros.

PME - META 21 PROMOÇÃO A SAÚDE DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO

Implementar nas Redes Públicas Estadual e Municipal de Ensino, o Programa de Promoção a Saúde
do/a Profissional em Educação visando a melhoria da qualidade de vida.

ESTRATÉGIAS

21.1 Assegurar a par�cipação efe�va das secretarias de Assistência Social e de Saúde e outros órgãos
de administração municipal e estadual, na execução do programa a saúde do profissional em educação,
com uma equipe de profissionais especializado na área e garan�a de recursos que subsidiem vacinas
(gripe A, Hepa�te e outras), assim como, a implementação de ações permanentes, voltadas a
prevenção da saúde �sica, mental e emocional visando a prevenção dos males que acometem o
profissional da educação.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 23/07/2021


